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Dispõe sobre anulação do Processo de Sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 229/2024 e estabelece outras 
providências. 

 
 

A Diretora Presidente Substituta do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – 

IAPAR-EMATER, no uso de suas atribuições legais e administrativas, 

 

R E S O L V E : 

 

Art.1º ANULAR, na sua totalidade, por conter erros insanáveis, o Processo de 

Sindicância instaurado pela Portaria nº 229/2024, publicada no DIOE edição nº 

11736 de 02 de setembro de 2024, registrado no protocolo nº 22.134.688-2 

Art.2º DETERMINAR ao Gerente Estadual responsável pela Unidade Regional de 

Apucarana que designe nova Comissão de Sindicância, com membros 

diferentes dos indicados na Portaria nº 229/2024, destacando o(a) 

Presidente da mesma, enviado ao Gabinete para início de novo Processo de 

Sindicância, destinado à apurar os fatos ocorridos na Unidade Municipal de 

Marilândia do Sul, conforme denúncia apresentada no Sistema SIGO. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 15 de outubro de 2024 

 
  
 
 

(assinado digitalmente) 

Solange Maria da Rosa Coelho 
Diretora Presidente Substituta 

IDR-Paraná 
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